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o acórdão da Suprenw Corte ue JuSlii.;a, n.' 25, de 20 de junho de
1990. trata da aplicação. no ,lmbíto inkrno. de normas do Direito do
Trabalho consagradas em ucordos inlernaeion,lis ratificado5 pela Repúhli
ca,

Sem entrar na al1.ílisc dos problcnws cspccíl'icm do caso decidido.
que são típicos do Direito do Trabalho, 11L'111 tampouco no probiL'ma con
creto da validade das Convenções Coletivas da 01'ganizução Internacional
do Trabalho (OIT) no âmhito inlerno, I problema compartilhado por
aquela especialidade e pelo Direito rnternacional, os fundamentos do
acórdão sugerem alguns comentário; ~lccrCa da posição jurídico-internacio
nal que adota.

Sob este aspecto, o acórdiío se ocupa de duas questões importantL's
na época atual: o problema das reIaçües entre o Direito interno e ü Direi
to Internacional Público é o prohlema da detcrmin<lciío da hierarqui<1 C11-

* O presente Lexlo e a tradução portuguesa dr artigo puhlicado pelos aUIOE",

na Revista Uruguaya de Derecho Constitucional y Politiro, ,i\lllio-julío 199(\. lJ, :l7.
pp. 76 a 85.

1 A respeito ver: Jean Michel ARRIGUI: "Convenção 95 OIT c Lei n' 14.49u.
Um conflito entre Direito Internacional e Direito Interno. Em Revista dI' Dirl.'iln
Laboral, t. XXVI, nO 132, 1983.
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tre ambos. E no nosso entender não o faz com a necessária atualidade
na exposição dos fatos, nem das correntes doutrinárias com referencia ao
Direito Internacional Público.

Com relação ao primeiro problema, resumindo a posição moderna,
PASTOR RIDRUEJO 2 diz que sua importincia deriva do fato de que
a eficácia real do Direito Internacional, e, por conseguinte, de que exista
uma ordem internacional e, por fim, se obtenha paz e segurança <I •••

depende, em grande parte, da fidelidade com que os Direitos nacionais se
ajustem às normas internacionais e lhes dêe~ eficácia ... ~ essencial, nesse
sentido, que o Direito nacional facilite o cumprimento do Direito Inter
nacional e, mais ainda, em caso de conflito, o Direito do Estado não
seja obstáculo à observância das normas internacionais". E para ressaltar
essa importância cita a teoria do desdobramento funcional de SCELLE. 11

A atração deste tema acentuou-se como conseqüência de que o Direito In
ternacional Público já não se limita exc1usi18mente a regular as relações
entre os Estados e distribuir as competências entre eles, mas tende ainda
" . .. ao desenvolvimento dos povos e indivíduos, O qual exige cooperação
em muitas matérias que antes exclusivamente os Estados assumiam, e se
regulavam pelos Direitos internos", em conseqüência,.... as possibili·
dades de conflito são maiores hoje do que no passado, e o Direito Inter
nacional precisa, mais do que nunca, apoiar-se nos Direitos nacionais,"·

Quanto ao primeiro assunto, que estamos abordando, o aoordão da
Suprema Corte de Justiça, ao tratá·lo nos. seus fundamentos, vincula-o,
de certa forma, a uma antiga questão: a polêmica que se trava nos anos
30 entre monistas e dualistas. li

Na solução do problema das relações entre o Direito interno e o Di
reito Internacional, a importância que anti.amente se atribuia à adoçio
de uma posição monista ou dualista não mais interessa, pois o desenvol
vimento de ambas as teses demonstrou que se pode ser manista ou dua·
lista e sustentar a primazia da ordem interl.a ou da ordem internacional,
e porque geralmente tanto monistas como dualistas, além das correntes
coordenadoras e nonnalmente a prática dos Estados, aceitam pacificamen.

2 RIDROEJO, José Puwr. curso de DtreUO Internacfon4l Ptiblfco e Ot'"ant-
24Ç(je, lnternacionafl. Barcelona, 1986.

3 SCHELLE, George. CourB du Drmt Intern«Uonal Public. Paria, 1977/78.

4 RIDRUEJA, Paswr. Ob. clt.

5 Atualmente soma-1Ifl .. oontrapos1çio duaUsmo-monilmo uma terceira cor
Nnte - b881camente mon1sta - Integrad& pelaiI denomJnad&l "oorrmte& coorde
nadoraa", que sustentam a coordenaçAo de ambQI OI a1IItemu a part1r de normu
8uper'1orea a ambu: as do DireIto Natural. ~eve-Ile neste grupo a modem.
doutrina apanho]&.: MIAJA DE LA !4UELA - 1llG6 -. AOUILAR NAV.ARR.O 
1977 -, TRUYOL Y BJERRA - 1977 -, HERRI:RO RUBlO - 1966 -, inclUindo
também VERDROSB n. sua última poaiçio - 1*.
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te a primazia do Direito rlltcrnacjoJ1~ll rúbliCl). Il i\lt1~tlmcnlL' ,.:; P(x]c di
vergir, sustentando que ambos os ordenamentos jurídicos constituem U111

todo ünico (monistas) ou que são diferenles {dualistas} ou que são cOOl'de
náveis, mas serão divergenciais filosófico-jurídicos que, no estado atuar uu
Direito Internacional Público, continuam sua trajetória quanuo se trata
de resolver se este se aplica automaticamente no ftmbito interno ou se.
para esse efeito, há necessidade de algum tipo de procedimento prévio e
qual seria. mas que não é decisiva para resolver o problcm:l da supremacia
de uma ou de outra ordem,

Como é natural, o Direito Jnlcrnaciona! Público pmitivo niio toma
partido na querela monismo-dualismo. e relega ao direito interno a ueci
são de como c mediante quais proccuimentos o Direilo rnternacional Pú
blico é recebido no âmbito interno. mas ninguém discule sua aplicaç50
c obrigatoriedade, 7 O Direito Tnternacional Público positivo. no contn.í
rio, consagra, fora de qualquer dúvida. a preemincncia deste sistema so
bre os direitos internos em caso de conflito." Quanto à doutrina. os mo
nistas conferem preeminência Ú ordcm jurídica internacional por muitos
argumentos, mas, de resto, concordam em que c,tc deve primar por ser
único, pois do contrário qual dos múltiplos ordenamentos jurídicos inter
nos primaria? Os dualistas chegam à mesma conclusão por outros argu
mentos e seguindo uma linha de raciocínio difcrenh:; niío se chega 11
supremacia da ordem jurídica internacional por uma concatenação de or
denamentos. e sim pelo princípio do dever ele honrar ° compromisso (pae
la slInt sel'l'{//l(la) própria do Direito: se o Estado como totaliuade. em
função do atributo da sobenlllia é quem determina a ordem jurídica in
krna, sem possibilidade de qualquer cUIlJici')llwncnto, c oC cste mesmo
Estudo em sua totalidade é quem, nu c'\el'l'Íeiu da SU:l indcpend2ncia, deci
diu não se isolar. mas entrar cm rclacõcs com 00 demais, c, para isso,
aceita livremente regras estabeleciU<ls em comum, torna-se evidente que.
atendendo ü essência de guulquer onlem iurídica c elementar, este
Estado deve cumprir de boa-fé os compromissos que livre c voluntaria
mente contraiu. e deve executá-los no seu úmbíto interno. As teorias coor
denadoras sustentam a primazia da ordem jurídica internacional com base
em norm;ls superiores [] ambo~: ~lS cltl Direito natural.

6 Para compreender esta evolução c SUC1S cunscqüenciu" p importante lpr
muito Claras as caracterísLicas próprias dos dois sistemas: ambos jurídicos, porém
um deles, o internacional, com uma eSlrutura de coordcnaçuo, enquanto o outro,
o interno, possui a de subordinação. Cf. Reber ARBUET VTGNALT: ·'Crisr, rral i 

dade e perspectivas do Direito Internacionar·, em Cllr,;o c1l' Djrri!o NCll·jn:lal dI)
Comité Jurídico Interamericano. Washington. 1~8~,

I Tal como mais adiante se expõe.

S Ar1. 27 da Convenção de Viena, de 1968, sobre DirC'ito do~ Trai :;clo':
vigente no Uruguai -; art. 4° do Projeto da Comissiio de Dto. InknJaciOll:11
das NN.UU. sobre Responsabilidade Internacional dos Estados. Jurisprudfncia
internacional uniforme; CPJI, Série A, n. 1; Série B, n. 1'7: Série B, n. 15: Rpport.,
1988.
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Quando mencionamos a forma como o Pstado atua, dissemos que o
faz "na sua totalidadc", e esta asserção precisa ser esclarecida. Nos fun
damentos da sentença n.O 25 diz·se que uma lei posterior pode (e portanto
seria legítimo fazê-lo) derrogar as normas 4e um tratado, pois, do con
trário, se "... violaria a Constituição, art. 85. pars. 1 e 3, posto que.
aprovado um tratado. nosso Parlamento fiClria impedido de editar códi
gos ou leis que não coincidissem plenamente com aquele e de derrogar
as anteriores sobre a matéria, o que é totWmente inaceitável. sem pre
juíw das responsabilidades que a Repúbli(:a deverá assumir na ordem
internacional por violar acordos celebrados com outros países". E ante
riormentc. nos mesmos considerandos, declatava-se que, nos casos de c0

lisão entre tratado e lei, 05 tribunais intetnos davam preferência à lei
e, assim, o Estado se tomava responsável nb âmbito internacional. sendo
" . .. evidente que o juiz nacional dará preferência à norma constitucio
nal com relação à internacional".

Desse modo, introduzem-se no raciocirdo dois paralogismos finos e
sutis de difícil percepção. 11 Quando o Estado assume um compromisso
internacional, quem se obriga é o Soberano. a Nação, toda a Comunida
de que integra o Estado: sua população e sqas autoridades (poder estatal)
assentadas no seu território. Só que, por razões práticas, não atuam em
conjunto, e a representação exterior recai primordialmente em certos ór
gãos do Poder Executivo. Nos trâmites d8' aprovação de um tratado, o
nosso sistema constitucional determina que 'o Poder Executivo realize as
negociações e. após, proceda à ratificação qu depósito, que o Poder Le
gislativo, antes disso, aprove ou desaprove o que foi concluído e que o
Poder Judiciário e os cidadãos do país, individualmente considerados, não
participem desses trâmites; mas, embora nio fosse prático, poderia ter
se estabelecido o contrário. De qualquer m9do, quem se obrigaria seria
sempre o Estado, como ente único. Não é Ifossível desdobrar os diversos
poderes que integram o Estado e introduzir: o sofisma que leve a pensar
que uns atuam cerceando os poderes dos olitros, porque se atuam dessa
maneira para se obrigarem internacionalmente, a Nação assim o quis ao
outorgar-se seu regime constitucional. Quando se trocam ou depositam as
ratificações, é o Poder Exccutivo que atua, mas juridicamente é o Estado,
o Soberano, o nosso País. a Nação, nela i~luídos todos os seus poderes
e cidadãos, que no seu conjunto, se comprometem, que empenham a sua
palavra de cumprir estritamente as regras 'pactuadas lívremente para o
bem comum. Constitui. portanto, um paralogismo introduzir a idéia de
que viola a Constituição porque, ao aprovar o tratado. uns órgãos (os
do Poder Executivo) obrigam outros (os do I Poder Legislativo), cerceando
as suas atribuições. Na realidade. a Nação soberana, ao aprovar a sua
Constituição, estabeleceu uma forma de assumir compromissos internacio
nais, e estes, uma vez assumidos de acordo r:om as regras do regime cons
titucional vigente, obrigam todos os habitaJites e Poderes do Estado, no

9 VAZ FERREIRA, Carlos. Lógica Vtva. MOlltevidéo, llMtl.
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nosso entendimento diretumenle, ~em necessidade de "transformação", mas,
nesta hipótese, ou caso se i.':nlenda que é preciso "transformá-los", sempre
sem possibilidade de serem ignorados por qualquer órgão, salvo quando
abertamente se viole a norma constitucional.

o outro paralogismo apóia-se numa errônea c caprichosa interpreta
ção do pensamento de Eduardo n\lENEZ de ARECI-JAGA, e consiste em
induzir a pensar que a nossa ordem interna, conforme esse autor, admik
que, no âmbito interno, uma lei posterior viole o compromisso interna
cional assumido mediante um tratado, deixando de fazer fé à palavra,
desde que se tenham recursos suficientes e se esteja disposto a indenizar
os prejuízos causados no âmbito internacional, levando a aceitar esse proce
dimento como legítimo. No nosso entender, nua é esse o pensamento do
citado autor, o qual. se for lido em toda a sua extensão, se compreende
que, a partir da postura realista, que sempre o caracterizou, limita-se a
dizer que a ordem internacional sempre prima sobre a interna, e tanto
é verdade que, quando o legislador, violando a própria ordem jurídica in
terna, modifica um tratado por uma lei posterior e, após, um órgão judi
ciário não é capaz de superar a contradi<;Jo, harmonizando as normas, e
faz prevalecer a interna sobre a internacional, esta atitude afinal se repa
ra na ordem jurídica internaciomll mediante a condenação do Estado in
frator. Mas esta situaçJo é a patológica: como se violou o Direíro Inter
nacional ao se violar o tratado, e como os juízes internos não re:itabe1c
ceram a ordem jurídica, senuo que, por erro, mantíveram a irregularidade,
a única reconstituição possível do direito não reconhecido encontra-se no
âmbito internacional, e neste se concretiza através do instituto da respon
sabilidade.

Sob outro ponto de vista deve comiderar-se que se encaramos o
problema a partir do enfoque do Direito Comparado, chegaremos, tam
bém. à idêntica conclusão.

1\'0 seu considerando IV, parágrafo d, a Carte afirma que "cumpre
compartir da tese de que a lei anterior ao tratado, incompatível com
este, pressupõe a sua derrogação", e acre~ccnta que "esta tese é unânime
na jurisprudência dos juízes internos de todos os países", Para tanto, fun
damenta-se nos trabalhos que publicaram Justino jIMENEZ de ARECHA
GA (1946), Eduardo IIl'vlDJEZ de ARECHAGA (1949) e Bernardo SU
PERVIELLE (1948), E isso era então eonsíderado certo, Hoje, ao con
trário, a jurisprudência se alterou profundamente, e, muito pelo contrário
do que afirma o acórdão, uma ampla corrente reconhece a superioridade
hierárquica do tratado.

Assim, em uma breve retrospectiva:

a) I\a Holanda, a panir de 1954, tanto a Constituição (especialmen
te depois da sua revisão de 1983) como a sua jurisprudência reconhecem
a supremacia do tratado sobre a lei.
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b) o mesmo ocorre a partir de um aCórdão da Cone de Apelação
de Bruxelas, de 1971, bascand<rse nas conclusões do Procurador-Geral
(caso "Fromagerie Franc<rSuisse te Ski").lo

c) Na Itália, após longa discussão. o princípio foi admitido pelo Tri
bunal Constitucional, em 1984 (caso "Granifal").

d) Em França, a jurisprudência está dividida. Enquanto o Tribunal
de Cassação sustenta a primazia do tratado (caso "CaIes Jacques Va
bre") , ° Conselho de Estado - em que pesem às críticas recebidas 
persiste na posição tradicional, mantendo uma atitude contrária à prima
zia do Direito Internacional sobre a lei posterior. 11

e) ~a Espanha. também parece não haver dúvidas. e na sentença
de 1982 o Supremo Tribunal proclamou cbuamente a primazia dos tra
tados. 12

f) Tanto nos Estados Unidos como na Inglaterra, se bem que sempre
se sustentou a superioridade do costume internacional, o mesmo não acon
teceu em relação aos tratados. Esta última tendência começa, entretanto,
El ser revertida no segundo dos referidos EUados, posteriormente ao seu
ingresso nas Comunidades Européias. 13

g) No Brasil. desde 1941, apontam-se llI:Órdãos do Supremo Tribunal
Federal, em que se declara que um tratado se aplica na ordem intema.
em que pese existir uma lei posterior contrária. 14

h) Na Argentina, ao revés, a Corte Suprema coloca o tratado e a lei
no mesmo plano c, portanto, aplica a lei posterior (caso "S.A. Martin
e Cia. Ltda."). 1lI

i) Finalmente, em nosso país, desde 1941, a Corte sustenta a priJna.
zia do costume internacional sobre o tratado. le No tocante à oposição
entre um tratado e uma lei posterior, e salvo algumas exceções, J7 a Corte
reiterou que "apesar de não se ter consagrado a prelação dos tratados in
ternacionais, estes também prevaleceriam sobre qualquer outra norma na·

lO LOurB, Jean-Victor. O Ordenamento Jurfdtco Comunftárfo, Bruxelu, 198e.

11 CARREAU, Dominlque. Droit lnternatlonial, 2' ed., Pt.rl.s, 1988, p. 458.

12 BROTONS, Antonio Ramiro. Direito Internadonal Público, Tomo 11, Ma
drid, 1987, p. 347.

13 WALLACE, Rebecca. "Intematlonal Law", Londres, 19B6. p. 34.

14 ALBUQUERQUE DE MELLO, Celso. Cutso de Direito 11ltmwctonal Pú
bli<:o, 8~ edição, Tomo l, Rio de JaneIro, 1986, p, 81.

15 PODESTA COSTA y RODA. Direito Intertlaefonal Público, Tomo I. Buenos
Aires, 1979, p. 44.

16 "L. J. U.", t, 2, 1941, caso n. 523.

17 ARRIGUI, Jean Michel. Op. dto
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cional contrária - ainda que fosse posterior - pois estes - que são a
fonte mais importante do Direito Internacional - pOSSl:em uma eficácia
superior à da lei interna dos Eswdos signatários: pelo que, no caso de
conflito entre um c outro. prevalecerá o tratado. 1~

Por tudo isso, parece ficar claro que não é possível afirmar que a
tese da supremacia do Dircito inkrno seja unftnime na jurisprudência dos
juízes intemos. Muito pelo contrário, tudo parece indicar que el a perde
terreno rapidamente, acelerada na Europa pelos movimentos de integra
ção.

o direito evolui, o Direito Internacional fê-lo com passos agiganta
elos nos últimos quurenta anos: aparecimento de novos sujeitos, de novas
[ontes. de novos objetos. A multiplicidade de acordos internacionais 
bilaterais c multilaterais - a participaçüo dos Estados em numerosos orga
nismos internacionais ficaria seriamente em perigo se apenas tivesse como
sanção a responsabilidade internacion<ll e não obtivesse detivo cumpri
mento na ordem interna.

A nossa jurisprudência - pmtieularmente a da Suprema Corte de
Justiça -. mesmo çam vacilações, tinha mantido uma posição concorde
com estas cxigências. Sem embargo. u afirmação feita no início desta nota
pode pressupor uma marcha a ré, que esperamos seja revertida.

Não é necessário que nos detcnhamos na jurisprud2ncia uos Tribu
nais internacionais, Eles sempre sustentaram a primazia do Direito Inter·
nacional. e o mesmo ocorre com <lS disposições da ordem jurídica inter
nacional (artigo 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tr<ltados,
de 1969).

No plano tia doutrina internacionalista. após superadu u antiga Jis
cussfto entre monistas e dualistas, c unúnime a corrente que ddendc a
suprcnHlcia do Direito Internacion<l1. l!J

~a ordem jurídi<.:a intern<l temos urna ampla gama de soluções cons
titucionais: desde aqueles Estados que cstabelecem a superiorid<lde do tra
tado sobre <l lei (caso da Rep. Federal da Alemanha), aqueles que pnre
cem querer afirm<lr a sua igualdade com a lei (caso dos EE.UU.), até
aqueles que nada dizem a respeito (caso do nosso país). ~o A nossa Cons·
tituição (artigos 85, n.U 7 e 168, n." 20) fixa as etapas que se devem cum
prir para a ratificaç;:jo de um tratado {assinutura pelo Poder Exceutivo,

11; "Repertório de Acórdãos da Cone de Justiça 1978-1979", Anuúrto do Minis
tério da Justiça, t. 2, voI. 2, p. 118.

19 Ver, p. ex., VIRALLY, Michel: "Sur un point aux anes: les rapporls cmre
Droit International et Droits Internes", em Melanges Henri Rolin", Paris, 1964.

20 VIEIRA. Manuel A. Projeção do Direito Internacional TIas Cülls<'itlliclS n s
Nacionai3, Montevidéo. 1983, p. 62.
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aprovação parlamentar, ratificação pelo Poder Executivo), 21 sem que isso
suponha adesão do nosso país à doutrina da transfonnação do tratado em
lei 22 e, portanto, sem que isso suponha considerar tratado e lei como de
similar natureza e hierarquia.

O acórdão aqui analisado merece mais alguns comentários, que dei
xaremos simplesmente esboçados, logo entrando em considerações precisas
sobre o caso concreto em questão.

Devemos recordar que, se a norma de Direito lnternacional é supe
rior à lei interna, esta pode modificar um tratado quando o autorize o
Direito Internacional. E assim que a Constituição da OIT prevê em seu
artigo 19, n.O 8, que "em nenhum caso a aooção de uma convenção ...
ou a ratificação de uma convenção por um membro deverá ser conside·
rado como se afetasse toda lei, toda sentença, todo costume ou todo acor·
do que assegurem aos trabalhadores condições mais favoráveis do que as
previstas na convenção ou na recomendaçãp," 23

A convenção n.o 98 - que é uma norma de Direito Internacional
ratificada pelo nosso país - estabelece em seu art. I que "os trabalhado
res deverão gozar de adequada proteção contra todo ato de discriminação
tendente a ofender a liberdade sindical que ttnha por objeto b) demi-
tir um trabalhador . .. por causa da sua filiação sindical ..

No nOsso entender, não se trata de uma norma programática. Ao con
trário, impõe uma obrigação ao Estado - o mesmo ocorre no art. 3, que
deixa a cargo do direito interno a regulamentação da proteção que neces
sariamente deverá ser "adequada" ao fim objtto de acordo. Neste sentido,
portanto, em cumprimento de uma obrigação internacional - e não por
esta ter sido derrogada - se pode sustentaI:' que o sistema "adequadc"
é o de multas ao infrator da Convenção 24.

Em síntese, embora podendo compartir do acórdão, parecem-nos su
mamente criticáveis vários dos seus fundamentos. À um resultado similar
se poderia ter chegado, aplicando o princípio - hoje cada vez mais difun
dido na jurisprudência interna de outros países, e tantas vezes reafirmado
também pela nossa - da supremacia do Direüto Internacional e, portanto,
da superior hierarquia do tratado ratificado perante a lei, seja esta ante
rior ou posterior.

21 Salvo naqueles casos previstos no art. 1f5 da Lei n 9 15.851, de 24 de dezem·
bro de 1986.

22 Ver os inúmeros argumentos que neste sentido desenvolveu Eduardo ARE
CHAGA em "Relações entre o Dire100 Intema.elonal... n, clt. no acórl!Ao comentado.

23 ARRIOU!, Jean Michel. Op. cit" pp. 857 e 862.

24 saber se este é o sistema "adequado" fogl! à nossa competência, por ser
tema da doutrina trabalhista. Ver, p. ex.: ERMIDA URIARTE, Oscar, "A Ests.bi
l1dade do Trabalhador na Empresa, ProteQáo Real ou Fictlcia?, Montevlcléo. 1983;
BARBAGELATA, Hector-Hugo. Direito do TrabalhO, t. 1, Montev1déo, 1917, p, 344.
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